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PRESIDÊNCIA
GABINETE

ATO NORMATIVO CONJUNTO Nº 4, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
Dispõe sobre a extinção do Serviço de Distribuição e Protocolo Judicial da Comarca de Feira de Santana.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, DESEMBARGADORA CYNTHIA MARIA PINA RESENDE, E
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, DESEMBARGADOR ROBERTO MAYNARD FRANK, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, conjuntamente, e à vista do que consta do expediente TJ-COI-2024/05028,

CONSIDERANDO a implantação total do sistema PJe 1º Grau em todas as unidades judiciais da Justiça Comum do Estado da
Bahia;

CONSIDERANDO o avanço do projeto 100% Digital do Poder Judiciário do Estado da Bahia e completa extinção de processos
físicos, além da instalação de salas passivas;

CONSIDERANDO a edição do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI 02/2023, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico, de 07
de março de 2023, o qual atribuiu aos interessados a distribuição das cartas precatórias diretamente aos sistemas PJe e
PROJUDI;

CONSIDERANDO a significativa redução da demanda de serviços da unidade e a necessidade de racionalização e otimização
da mão de obra e dos serviços; e

CONSIDERANDO o quando discutido nos autos que tramitam no PJeCor nº 0000094- 45.2024.2.00.0805,

DECIDEM

Art. 1º Desinstalar o Serviço de Distribuição e Protocolo Judicial da Comarca de Feira de Santana.

Art. 2º As funções residuais do setor, tais como conferência de e-mail, malote digital e redistribuição de processos oriundos de
outros Órgãos Judiciários passarão a ser exercidas pela Administração do Fórum.

Art. 3º Os servidores lotados no setor ficarão à disposição da Presidência para posterior relotação.

Art. 4º Este ato normativo entra em vigor na data de sua publicação.

Dado e passado nesta Cidade de Salvador, aos 13 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro.

Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Desembargador ROBERTO MAYNARD FRANK
Corregedor-Geral da Justiça

DECRETO JUDICIÁRIO

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto nos
arts. 1º c/c 25, da Resolução nº 1, de 15 de março de 2023,

DECIDE

Nomear o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) nas vagas para negros (pretos e pardos) na Seleção Pública
para a formação de cadastro de reserva - Edital nº 01/2023/TJBA - para exercer a função de Juiz Leigo, em razão de premente
interesse público, na Comarca de Vitória da Conquista.

NOME NOTA     CLASSIFICAÇÃO
LUCKAS TARIK COSTA CORDEIRO   61 1°

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 13 de março de 2024.

Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente
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DECRETO JUDICIÁRIO

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto nos
arts. 1º c/c 25, da Resolução nº 1, de 15 de março de 2023,

DECIDE

Nomear, em substituição, o(a)s candidato(a)s abaixo relacionado(a)s, habilitado(a)s nas vagas para negros (pretos e pardos)
na Seleção Pública para a formação de cadastro de reserva - Edital nº 01/2023/TJBA - para exercerem a função de Juiz Leigo,
em razão de premente interesse público, na Comarca de Salvador.

NOME NOTA     CLASSIFICAÇÃO
SIDNEI SILVA DOS ANJOS    62 12°
AMÉRICO COSTA PIMENTA DE ALMEIDA    62 13º

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 13 de março de 2024.

Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto nos
arts. 1º c/c 25, da Resolução nº 1, de 15 de março de 2023,

DECIDE

Nomear, em substituição, o(a)s candidato(a)s abaixo relacionado(a)s, habilitado(a)s na Seleção Pública para a formação de
cadastro de reserva - Edital nº 01/2023/TJBA - para exercerem a função de Juiz Leigo, em razão de premente interesse público,
na Comarca de Salvador.

NOME NOTA     CLASSIFICAÇÃO
ALISSON OLIVEIRA DE JESUS   65 56º
MILENA SILVA BRITTO DOS SANTOS ARARIPE   65 57º
TÁRCIO SALVADOR OLIVEIRA   65 58º
LUIZ GUSTAVO CARDOSO ALVES   64 59º
MANOEL FELIPE BORGES DE LIMA DANTAS   64 60º

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 13 de março de 2024.

Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS EXARADOS PELA DESEMBARGADORA CYNTHIA MARIA PINA RESENDE, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DA BAHIA, EM 13 DE MARÇO DE 2024.

ASSESSORIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA I – MAGISTRADOS

TJ-ADM-2024/15458
Desembargador GILSON DELGADO MIRANDA – Diretor da Escola Paulista da Magistratura - EPM faz solicitação
Considerando a solicitação à fl. 4, AUTORIZO o afastamento do Juiz de Direito PABLO STOLZE GAGLIANO, para, na qualidade
de palestrante, participar do Simpósio “Reforma do Código Civil: Diálogos com a Magistratura”, no dia 25 de março do corrente
ano, em São Paulo/SP, sem ônus para este Tribunal.
O magistrado deverá, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do término do evento, encaminhar comprovante de comparecimento
para fins de registro.
Registre-se. Após, encaminhem-se os autos à Diretoria de Recursos Humanos para anotações.

TJ-ADM-2024/16424
Desembargadora MÁRCIA BORGES FARIA faz solicitação
DEFIRO o pedido de 8 (oito) dias de licença, na forma solicitada, para fruição no período de 12 a 19 de março do corrente ano,
nos termos do art. 72, II, da Lei Complementar nº 35/79.
Registre-se. Após, à Diretoria de Recursos Humanos para anotações.


